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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
______________________________________________________________________

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 10 DE NOVEMBRO DE 2021

INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.
______________________________________________________________________


ORDEM DO DIA: 

PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros: Jair Locatelli e Diego Maciel, E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL, através de seus membros Flavio Habitzreiter e Edivan Baron, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao Projeto de Lei nº 80/21 - Institui o Regime de Previdência Complementar no âmbito do Município de Três Passos/RS, ﬁxa o limite máximo para a concessão de aposentadorias e pensões pelo regime de previdência de que trata o art. 40 da Constituição Federal; autoriza a adesão a plano de benefícios de previdência complementar; e dá outras providências. 
O teto estabelecido pelo Município de Três Passos é o do INSS, ou seja, no valor de R$ 6.433,57.
A adesão ao Regime de Previdência Complementar é facultativa para os atuais servidores que desejam obter um benefício futuro adicional, e obrigatória para os servidores que forem nomeados após a entrada em vigor da lei.
A proposta de percentual máximo é de 5%, de forma paritária.
A implementação do RPC foi introduzida pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019.

COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 80/21

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 80/21
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_______________________________________________________________________________

NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.
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